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Por este instrumento, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, doravante 

denominado simplesmente TJCE, estabelecido no Centro Administrativo do Cambeba, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 09.444.530/0001-01, neste ato representado por seu presidente, o desembargador 

Heráclito Vieira de Sousa Neto, no uso de suas atribuições legais e a UNIVERSIDADE DE 

FORTALEZA, Instituição de Ensino Superior mantida pela FUNDAÇÃO EDSON QUEIROZ,  

doravante denominada UNIFOR, com sede na Av. Washington Soares, 1321 – Edson Queiroz, 

Fortaleza, Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 07.373.434/0001-86, neste ato representada pela sua Vice-

Reitora de Ensino de Graduação e Pós-Graduação, Professora Maria Clara Cavalcante Bugarim 

Coelho, firmam o presente Convênio, em conformidade com as disposições da Lei Nº 11.788, 25 de 

setembro de 2008, e da Lei nº 14.133/2021, nos termos das cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - Este Convênio tem por objetivo estabelecer cooperação mútua entre a 

UNIFOR e a CONCEDENTE, viabilizando para os alunos regularmente matriculados na UNIFOR, 

a realização de estágio junto à CONCEDENTE, propiciando-lhe adequada formação profissional 

teórico-prática. 

Parágrafo Único – As condições específicas de cada estágio serão estipuladas no Termo de 

Compromisso celebrado entre a CONCEDENTE, a UNIFOR e o estagiário. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - O Estágio será obrigatório, conforme Termo de Compromisso a ser 

celebrado com o aluno, e será cumprido no âmbito da CONCEDENTE, conforme sua disponibilidade 

de vagas, atendendo ao espírito de integração e profissionalização contido na Lei Nº 11.788/2008. As 

atividades realizadas no estágio obedecerão às disposições acadêmicas e condições definidas na 

proposta pedagógica do curso de graduação/pós-graduação do estagiário. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O presente Convênio possibilitará à UNIFOR, através do estágio, obter 

subsídios necessários à permanente atualização de seus currículos e à CONCEDENTE, canais de 

informações indispensáveis a sua constante aproximação das fontes de conhecimentos técnicos e 

científicos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Compete à UNIFOR: 

a) Celebrar Termo de Compromisso com a CONCEDENTE e o aluno, definindo as 

condições de realização de estágio segundo a proposta pedagógica do curso, à etapa e 

modalidade da formação acadêmica do estudante; 

b) Receber e divulgar junto aos alunos as oportunidades oferecidas pela CONCEDENTE; 

c) Propiciar aos alunos elegíveis à condição de estagiário as facilidades de comparecimento 

e candidatura às oportunidades oferecidas, bem como, documento de habilitação ao 

estágio segundo critérios pré-definidos; 

d) Designar professor orientador para acompanhamento e avaliação das atividades do 

estágio; 

e) Providenciar seguro de acidentes pessoais em favor do estagiário, somente nos casos de 

estágio obrigatório. 
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CLÁUSULA QUARTA – Compete à CONCEDENTE: 

a) Informar à UNIFOR as oportunidades de estágios oferecidas com a devida antecedência 

para permitir divulgação e candidatura dos alunos; 

b) Celebrar termo de compromisso com a UNIFOR e o aluno, zelando por seu cumprimento; 

c) Elaborar estudos visando aperfeiçoamento dos programas de estágio oferecendo-os à 

UNIFOR a título de colaboração; 

d) Indicar funcionário de seu quadro de pessoal para orientar e supervisionar o estagiário, 

analisar seus relatórios e encaminhar parecer periodicamente à UNIFOR; 

e) Manter horário de estágio suficientemente flexíveis para permitir ao estagiário 

compatibilizar as obrigações acadêmicas com o estágio e permitir-lhes ausências 

justificadas para eventos de presença obrigatória na UNIFOR. 

 

CLÁUSULA QUINTA - O estágio objeto do presente Convênio não gera vínculo empregatício 

de qualquer natureza entre o estagiário e a CONCEDENTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA - O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 

assinatura, sendo prorrogada automaticamente se nenhuma das partes se pronunciar em contrário, 

podendo ser denunciado a qualquer momento por qualquer das partes mediante aviso prévio, por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - No que se refere ao tratamento de dados pessoais (DADOS) – conforme 

definido no artigo 5º, I e X da L13709/2018 – a Unidade Conveniada/CONCEDENTE e a 

Instituição de Ensino figuram como PARTES CONTROLADORAS, sendo regidas pelo 

disposto no ANEXO I deste CONVÊNIO. 

 

CLÁUSULA OITAVA – Este CONVÊNIO constitui o entendimento único e integral no tocante à 

relação desejada entre as Partes e, na hipótese de existência de convênio, acordo, carta de intenção 

e/ou qualquer outra tratativa firmada anteriormente pelas Partes com o mesmo objeto, fica 
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estabelecido que, a partir da data de sua assinatura, o presente instrumento prevalecerá sobre os 

demais, restando estes revogados de pleno direito. 

CLÁUSULA NONA - Este Convênio deverá ser publicado, em extrato, após sua assinatura, no Diário 

da Justiça Eletrônico, conforme determinado pela da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - As partes praticarão, reciprocamente, os atos necessários à efetiva 

execução do presente convênio, por intermédio de seus representantes, devendo por estes ser 

resolvidos os casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As partes contratantes declaram encontrar-se adequadas ao 

tratamento dos dados de pessoa natural, devendo cada parte adotar os procedimentos legais 

necessários para tratamento de referidos dados no que se refere aos objetivos a que se destinam o 

presente convênio, ou seja, para a execução e tratativas deste Convênio ou de procedimentos 

preliminares a ele relacionados. 

 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, ambas as partes declaram estar cientes da necessidade de 

observância dos termos da Lei nº 13.709/2018 no que se refere ao tratamento direto e/ou indireto de 

dados de terceiros que se relacionem com o presente contrato de prestação de serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A operacionalização do presente Termo não importará 

transferência de recursos financeiros de um ente ao outro, ficando a cargo de cada partícipe o custeio 

próprio para as ações que lhes compete, com fins de atender ao Objeto deste acordo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O presente Convênio tem como fundamento o art. 184 da Lei 

Federal n°  14.133, de 1º de abril de 2021 com suas alterações, que trata dos convênios, acordos, 

ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Fortaleza (CE), para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente Convênio, caso não possam ser resolvidos por via administrativa, com 

renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
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forma, na presença da(s) testemunha(s) que também o assinam, para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, devendo seu extrato ser publicado no Diário da Justiça. 

 

Fortaleza/CE, data da última assinatura registrada pelo sistema. 

 

 

 

HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO 

DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

CEARÁ 

 

 

PROFA. MARIA CLARA CAVALCANTE BUGARIM COELHO 

VICE-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO 

 

 

 Testemunhas: ____________________________      __________________________________ 
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ANEXO ÚNICO 

 

ACORDO DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 

1. COMPROMISSO GERAL DE CONFORMIDADE 

1.1. A INSTITUIÇÃO ENSINO e a UNIDADE CONCEDENTE (PARTES) se comprometem a 

atuar em conformidade com a legislação de proteção de dados pessoais em vigor, nomeada-

mente a Lei 13709/2018, comprometendo-se a celebrar os aditivos contratuais necessários, 

em caso de alterações ou inovações legislativas. 

1.2. No âmbito do presente ACORDO, INSTITUIÇÃO ENSINO e UNIDADE CONCEDENTE 

(PARTES) atuam como CONTROLADORAS dos dados pessoais (DADOS) tratados em de-

corrência dos TERMOS DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO E/OU 

OBRIGATÓRIO que firmam. 

1.3. A INSTITUIÇÃO ENSINO declara que mantém Política de Privacidade e Proteção de Dados 

Pessoais e Termo de Uso dos Portais, Sites e Aplicativos, que estão disponíveis pelos links: 

https://www.unifor.br/politica-de-privacidade, https://www.unifor.br/epd e https://www.uni-

for.br/termos-de-uso, comprometendo-se a UNIDADE CONCEDENTE ao seu cumpri-

mento. 

1.4. Sem prejuízo das determinações estabelecidas em suas políticas de governança de dados e de 

privacidade, as PARTES, ao tratarem dados pessoais, observarão a boa-fé e os seguintes 

princípios: 

a) Adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao titular, de 

acordo com o contexto do tratamento. 

b) Finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e infor-

mados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com essas 

finalidades. 

c) Necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização de suas finali-

dades, com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às 

finalidades do tratamento de dados. 

d) Prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude do tratamento 

de dados pessoais. 

e) Responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção de medidas 

eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas de proteção de 

dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas. 

f) Segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais 

de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou difusão. 

g) Transparência: garantia de informações claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a reali-

zação do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, observados os segredos comercial 

e industrial. 

2. ESCOPO DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
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2.1. As PARTES estão autorizadas a realizar o tratamento dos DADOS tão somente em conso-

nância com o previsto no TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓ-

RIO e seus anexos, sem prejuízo do tratamento necessário ao cumprimento de obrigação legal 

ou regulatória a que esteja sujeita no Brasil ou para o exercício de direitos em processos 

judiciais, administrativos e arbitrais; 

3. CONFIDENCIALIDADE DOS DADOS PESSOAIS 

3.1. Os DADOS estão sujeitos à obrigação de confidencialidade prevista no CONTRATO ou es-

tabelecida em documento apartado; 

3.2. As PARTES submeterão ao dever de confidencialidade referido no item anterior, todos os 

colaboradores a quem der acesso aos DADOS; 

3.3. As PARTES concederão acesso aos DADOS apenas a colaboradores afeitos às tarefas asso-

ciadas ao cumprimento deste CONTRATO. 

4. SUBCONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE TRATAMENTO DOS DADOS 

4.1. Caso as PARTES necessitem subcontratar atividades relacionadas ao tratamento dos DA-

DOS deverão exigir a vinculação do subcontratado aos critérios definidos neste instrumento, 

fazendo-o assinar um termo de adesão ao presente Acordo de Tratamento de Dados Pessoais. 

4.2. Em qualquer hipótese, as PARTES deverão: (i) assegurar que o subcontratado oferecerá o 

mesmo nível de segurança de DADOS definido no presente instrumento, produzindo e guar-

dando evidências disso; (ii) descrever os Serviços subcontratados; e (iii) descrever as medi-

das técnicas, organizacionais e de segurança da informação que o subcontratado deverá im-

plementar. 

4.3. Em caso de subcontratação, a PARTE e o SUBCONTRATADO responderão em regime de 

solidariedade por eventuais danos causados aos TITULARES, à outra PARTE e a terceiros, 

em virtude de qualquer conduta comissiva ou omissiva inerente ao tratamento dos DADOS. 

4.4. Qualquer atividade das PARTES que implique em tratamento dos DADOS em âmbito inter-

nacional, somente poderá ser realizada nas hipóteses autorizadas pela legislação. 

5. BOAS PRÁTICAS DE GOVERNANÇA 

5.1. Cada uma das PARTES: 

a) Adotará boas práticas de governança em relação ao tratamento dos DADOS, compatíveis 

com a estrutura, a escala e o volume de suas operações, bem como à sensibilidade dos 

dados tratados, devendo gerar e guardar evidências; 

b) Somente realizará armazenamento de DADOS quando tal se evidenciar necessário, hipó-

tese em que o armazenamento se dará pelo período de tempo definido em lei ou regula-

mento ou aquele necessário para a execução de suas obrigações. 

c) Prestará as informações que lhe forem solicitadas formalmente pela outra PARTE, para a 

verificação de sua conformidade com as disposições deste instrumento. 

d) Notificará em até 24h (vinte e quatro) horas qualquer: (i) suspeita ou efetivo descumpri-

mento de disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais; (ii) suspeita ou efetivo 

descumprimento de obrigações contratuais relativas ao tratamento dos Dados Pessoais; 

(iii) suspeita ou efetiva violação de segurança dos DADOS, no âmbito de sua organização 

ou de subcontratados seus; (iv) ordem emanada de autoridade pública. 

6. SEGURANÇA DOS DADOS 
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6.1. As PARTES declaram que os sistemas que utilizam para realizar o tratamento dos DADOS 

são estruturados e serão mantidos de forma a atender aos requisitos de segurança, aos padrões 

de boas práticas e de governança estabelecidos na legislação vigente, além dos princípios 

inerentes à privacidade, garantindo sua adequada proteção, assim como a inviolabilidade da 

intimidade, da honra e da imagem dos seus TITULARES. 

6.2. As PARTES manterão procedimentos de segurança de DADOS que assegurem a sua confi-

dencialidade, integridade e disponibilidade e que atendam aos padrões mínimos sugeridos 

pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). O descumprimento do disposto 

neste item importará em inadimplemento culposo, sendo facultada a resolução do CON-

TRATO. 

6.3. AS PARTES deverão manter relatórios que indiquem, no mínimo: (i) os sistemas em que os 

DADOS são tratados; (ii) as medidas de segurança que tais sistemas oferecem; (iii) o tempo 

registrado de eventual inatividade das medidas técnicas de segurança; (iv) a conformidade/in-

conformidade do sistema com relação às medidas de segurança e governança de dados espe-

cificadas neste contrato; (v) as eventuais ameaças ou efetivas violações de dados e/ou inci-

dentes de segurança; e (vi) as contramedidas ou salvaguardas recomendadas, exigidas e im-

plementadas. 

7. INCIDENTES DE SEGURANÇA 

7.1. AS PARTES notificarão imediatamente a respeito da ocorrência de incidentes relacionados 

à segurança dos DADOS, em relação às atividades de tratamento realizadas por si ou por 

subcontratados, assim entendido como qualquer evento adverso, confirmado ou sob suspeita, 

que possa afetar a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade daqueles. 

7.2. A notificação deverá conter: (i) data e hora do incidente; (ii) data e hora da ciência pela 

PARTE responsável; (iii) descrição dos dados pessoais afetados; (iv) número de titulares 

afetados; (v) relação dos titulares envolvidos; (vi); riscos relacionados ao incidente; (vii) in-

dicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados; (viii) mo-

tivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata; (ix) medidas que foram 

ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo; (x) o contato do Encar-

regado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto à qual seja possível obter maiores 

informações sobre o ocorrido; 

7.3. Na hipótese de incidentes relacionados à segurança dos DADOS, as PARTES atuarão em 

regime de cooperação de modo a: (i) definir e implementar as medidas necessárias para fazer 

cessar o incidente e minimizar seus impactos; (ii) prover as informações necessárias à apu-

ração do ocorrido no menor prazo possível; (iii) definir o padrão de respostas a serem dadas 

aos TITULARES, terceiros, à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e demais autorida-

des competentes. 

7.4. As PARTES poderão compartilhar informações referentes a eventuais incidentes de segu-

rança com os TITULARES, autoridades judiciais, Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

e demais instituições fiscalizadoras. 

8. RESPOSTA A DEMANDAS DE TITULARES 

8.1. As PARTES deverão colaborar entre si para responder a demandas formuladas por TITU-

LARES, autoridades judiciais, pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados ou outras 

instituições fiscalizadoras. 

 

R
ev

is
ad

o
 p

o
r

P
ed

ro
 H

en
riq

ue
 M

en
de

s 
P

ai
va

00
00

90
57

R
ev

is
ad

o
 p

o
r

P
ed

ro
 H

en
riq

ue
 M

en
de

s 
P

ai
va

00
00

90
57

E3446303BED3F7B65BECECFE917B45945819B90C8A61D4F43D384A2875E1B18D



                                                                 

 

 

 

CV N° 57/2025 

9. RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1. Cada uma das PARTES responderá tão somente pelos danos que efetivamente causarem ao 

TITULAR dos DADOS, sendo assegurado o direito de regresso nos termos da legislação, 

caso venham a ser obrigadas a indenizar danos decorrentes de conduta imputável à outra. 
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FICHA DE CADASTRO DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

RAMO DE ATIVIDADE: 

PESSOA FÍSICA (   )  JURÍDICA(   )                            CNPJ/MF/CPF:                                      

CONSELHO/ORDEM CASO SEJA PESSOA FÍSICA:                            MATRÍCULA/INSCRIÇÃO: 

CONFIRMO QUE ESTOU EM SITUAÇÃO REGULAR JUNTO AO CONSELHO PROFISSIONAL DO 

QUAL FAÇO PARTE?    SIM: (   )   NÃO: (   ) 

ENDEREÇO: 

NÚMERO:                                               COMPLEMENTO: 

BAIRRO:                                                                        CEP: 

CIDADE:                                                                ESTADO:                                         

EMAIL DA EMPRESA:                                                                  

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:                                                   

EMAIL DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: 

RESPONSÁVEL PELA ÁREA DE ESTÁGIO: 

EMAIL RESPONSÁVEL PELA ÁREA DE ESTÁGIO: 

TELEFONE RESPONSÁVEL PELA ÁREA DE ESTÁGIO: 

CARGO DO RESPONSÁVEL PELA ÁREA DE ESTÁGIO: 

 
OBSERVAÇÕES: 

1. O e-mail da empresa não pode ser o mesmo do responsável pela área de estágio. 

2. A assinatura do convênio deve ser realizada pelo sócio-diretor ou pelo representante legal da empresa. Caso 

o convênio seja assinado pelo representante legal, favor anexar cópia simples de documento que comprove a 

informação. 

3. Enviar foto ou digitalização do convênio nítido e sem anotações/marcações. 

 
 

Você sabia? Existe também a possibilidade de realizar o convênio digital via plataforma Unifor 

Carreiras (www.unifor.br/carreiras). É simples e prático. 
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Protocolo de assinaturas
Para verificar a(s) assinatura(s) deste documento, realize o scan do código QR abaixo ou acesse
https://assinatura.projuris.com.br/scad/protocolos/assinaturas, preencha o código de verificação e clique em "Verificar".

Código de verificação:
bbf68fad-f91d-4b30-9d9c-71a29dbcf3ab

CHAVE:
E3446303BED3F7B65BECECFE917B45945819B90C8A61D4F43D384A2875E1B18D

Atenção! Este documento é uma versão para impressão e não contém as assinaturas digitais e/ou eletrônicas.

Se você está lendo esse documento em uma versão digital, utilizar essa versão para realizar manualmente a verificação das
assinaturas não funcionará. Para obter a versão digital deste documento com as assinaturas, siga as instruções acima para realizar a
verificação, e clique em “Baixar documento assinado”.

Sobre o documento assinado
Detalhes e situação do documento assinado na data 12/08/2025 14:00 (BRT).

Nome do documento: 000_protocolo_assinaturas_Convenio_UNIFOR(CVN57_2025)_ass(autenticado)(autenticado).pdf
Algoritmo: SHA256
Hash: CEC5D45173B2D66357A574BAB3301A31F13E5CA96E74DCCE7630F8E84C1465AF
Situação geral: Uma ou mais assinaturas deste documento apresentam problemas de integridade.

 O documento foi adulterado após sua assinatura e não é confiável.

 Todos os certificados dos assinantes são válidos.

 As identidades dos assinantes foram reconhecidas.

 A assinatura está aderente às recomendações da política de assinatura

 Uma ou mais datas não são certificadas

Sobre os assinantes
Detalhes e situações dos assinantes deste documento na data 12/08/2025 14:00 (BRT).

HERACLITO VIEIRA DE SOUSA NETO:29429358391
Data da assinatura: 24/07/2025 17:59 (BRT).
Tipo: Assinatura Digital
Certificado:

Tipo do certificado: A3
Emitido por: HERACLITO VIEIRA DE SOUSA NETO:29429358391
Validade: 19/06/2023 11:48 (BRT) - 18/06/2026 11:48 (BRT)

Situação:
 Não foi possível validar a integridade

 Certificado válido

 Identidade reconhecida

 Assinatura Eletrônica Qualificada

 A assinatura esta de acordo com a sua política

 Não utiliza Carimbo do Tempo

SERVIDOR DE CARIMBO DO TEMPO ACT BRy 50151
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Data da assinatura: 12/08/2025 10:57 (BRT).
Certificado:

Tipo do certificado: T3
Emitido por: SERVIDOR DE CARIMBO DO TEMPO ACT BRy 50151
Validade: 13/02/2023 16:01 (BRT) - 12/02/2028 16:01 (BRT)

Situação:
 Assinatura íntegra

 Certificado válido

 Identidade reconhecida

 Assinatura Eletrônica Qualificada

 A assinatura esta de acordo com a sua política

 Carimbo válido

Fabíola Almeida | Jurídico - FEQ/UNIFOR
Data da assinatura: 12/08/2025 10:57 (BRT).
Tipo: Assinatura Eletrônica
Evidências:

IP: 200.253.187.120
Email: fabiolaalmeida@unifor.br
Geolocalização: -3.7620358, -38.4908952

Carolina Albuquerque Quixadá
Data da assinatura: 12/08/2025 11:45 (BRT).
Tipo: Assinatura Eletrônica
Evidências:

IP: 200.253.187.120
Email: carolinaquixada@unifor.br
Geolocalização: -3.7620358, -38.4908952

SERVIDOR DE CARIMBO DO TEMPO ACT BRy 50110
Data da assinatura: 12/08/2025 11:45 (BRT).
Certificado:

Tipo do certificado: T3
Emitido por: SERVIDOR DE CARIMBO DO TEMPO ACT BRy 50110
Validade: 24/02/2023 17:26 (BRT) - 23/02/2028 17:26 (BRT)

Situação:
 Assinatura íntegra

 Certificado válido

 Identidade reconhecida

 Assinatura Eletrônica Qualificada

 A assinatura esta de acordo com a sua política

 Carimbo válido

MARIA CLARA CAVALCANTE BUGARIM
Data da assinatura: 12/08/2025 13:19 (BRT).
Tipo: Assinatura Eletrônica
Evidências:

IP: 200.253.187.120
Email: mclara.bugarim@unifor.br
Geolocalização: -3.7620358, -38.4908952
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SERVIDOR DE CARIMBO DO TEMPO ACT BRy 50110
Data da assinatura: 12/08/2025 13:19 (BRT).
Certificado:

Tipo do certificado: T3
Emitido por: SERVIDOR DE CARIMBO DO TEMPO ACT BRy 50110
Validade: 24/02/2023 17:26 (BRT) - 23/02/2028 17:26 (BRT)

Situação:
 Assinatura íntegra

 Certificado válido

 Identidade reconhecida

 Assinatura Eletrônica Qualificada

 A assinatura esta de acordo com a sua política

 Carimbo válido


